
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP No 134, DE 29 DE JUNHO DE 1984. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP, usando das atribuições que lhe foi conferida pelo Inciso II da 

Portaria MF nº 249 de 16 de maio de 1980 e tendo em vista o contido no Memo/ DEJUR/ 

Nº 047/84, 

 

R E S O L V E: 

 
Conceder gratificação de produtividade, de conformidade com o Decreto- Lei nº 

1709 de 31 de outubro de 1979, ao integrante do Grupo- Serviços Jurídicos, código LT- SJ- 1100, 
abaixo indicado, no percentual fixado: 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ CARVALHO – matrícula – LT- 0058, se “A”, Referência 

NS- 07- 60% (sessenta por cento). 
 

 

 

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA 

Superintendente 


